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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.254 – COSIT    

DATA 10 de setembro de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM: 3824.99.61 

Ex – TIPI 01 

Mercadoria: Contraste para exames de diagnóstico por imagens de 

ressonância magnética à base de gadoterato de meglumina, na forma de 

solução injetável embalada em frascos de 5 ml, 10 ml, 15 ml, 20 ml, 50 ml 

ou 100 ml, contendo 279,3 mg de ácido gadotérico, por ml de produto. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, aprovada 

pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 

2022; e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, 

e atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 2023. 

RELATÓRIO 

 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada, 

conforme informações prestadas pela empresa consulente: 

 Informação confidencial 

 

FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria: 
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2.  De acordo com as informações prestadas, a mercadoria objeto da presente consulta é um 

contraste para exames de diagnóstico por imagens de ressonância magnética à base de gadoterato 

de meglumina, na forma de solução injetável embalada em frasco de 5 ml,10 ml,15 ml, 20 ml, 50 ml 

ou 100 ml, contendo 279,3 mg de ácido gadotérico, por ml de produto. 

Classificação da mercadoria: 

3.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 

do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 

Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 

(RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação 

do Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 

Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

4.  A RGI 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor 

indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas 

de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, 

pelas Regras seguintes (RGI 2 a 5). A RGI 6, por sua vez, dispõe que a classificação de mercadorias 

nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os efeitos legais, pelos textos dessas 

subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. 

5. De acordo com a Regra Geral Complementar (RGC 1), as Regras Gerais para Interpretação 

do Sistema Harmonizado se aplicarão, “mutatis mutandis”, para determinar dentro de cada posição 

ou subposição, o item aplicável e, dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se 

que apenas são comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

6. As Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (NESH) representam a interpretação oficial 

do SH oriunda da Organização Mundial das Alfândegas. Pelo § único do art. 1º do Decreto nº 

435/1992, elas “constituem elemento subsidiário de caráter fundamental para a correta 

interpretação do conteúdo das posições e subposições, bem como das Notas de Seção, Capítulo, 

posições e subposições da Nomenclatura do Sistema Harmonizado, anexas à Convenção 

Internacional de mesmo nome”. 

7.  Citada a legislação pertinente, passa-se agora a determinar o correto enquadramento na 

NCM/TEC/TIPI da mercadoria submetida à consulta. 

8.  O consulente pretende classificar seu produto, descrito como contraste para exames de 

diagnóstico por imagens de ressonância magnética, na posição 38.24, cujo texto é: 

“Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição; 
produtos químicos e preparações das indústrias químicas ou das indústrias 
conexas (incluindo os constituídos por misturas de produtos naturais), não 
especificados nem compreendidos noutras posições.”   

 9. A Nota 1 do Capítulo 38 determina: 

1.- O presente Capítulo não compreende: 
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a) Os produtos de constituição química definida, apresentados isoladamente, 

exceto os seguintes: 

1) A grafita artificial (posição 38.01); 

2) Os inseticidas, rodenticidas, fungicidas, herbicidas, inibidores de 

germinação e reguladores de crescimento para plantas, desinfetantes e 

produtos semelhantes, apresentados nas formas ou embalagens previstas na 

posição 38.08; 

3) Os produtos extintores apresentados como cargas para aparelhos 

extintores ou em granadas ou bombas, extintoras (posição 38.13); 

4) Os materiais de referência certificados, especificados na Nota 2, abaixo; 

5) Os produtos especificados nas Notas 3 a) ou 3 c), abaixo; 

b) As misturas de produtos químicos com substâncias alimentícias ou outras 

possuindo valor nutritivo, do tipo utilizado na preparação de alimentos próprios 

para alimentação humana (em geral, posição 21.06); 

c) Os produtos da posição 24.04; 

d) As escórias, cinzas e resíduos (incluindo as lamas (borras), exceto as lamas de 

tratamento de esgotos (lamas de depuração*)) que contenham metais, arsênio ou 

suas misturas e satisfaçam as condições das Notas 3 a) ou 3 b) do Capítulo 26 

(posição 26.20); 

e) Os medicamentos (posições 30.03 ou 30.04); 

f) Os catalisadores esgotados do tipo utilizado para a extração de metais comuns 

ou para fabricação de compostos químicos à base de metais comuns (posição 

26.20), os catalisadores esgotados do tipo utilizado principalmente para a 

recuperação de metais preciosos (posição 71.12), bem como os catalisadores 

constituídos por metais ou por ligas metálicas, por exemplo, em pó muito fino ou 

em tela metálica (Seções XIV ou XV). 

(grifos acrescidos) 

10.  Não há, na Nomenclatura, posição específica para classificar preparações químicas 

destinadas a funcionar como contraste para exames de diagnóstico por imagem, e como este 
produto não está no rol de exclusões do capítulo, entende-se que a posição 38.24 é adequada. 

11.  As Nesh da posição 38.24 esclarecem: 

Esta posição compreende:  

A - ... 

B.- PRODUTOS QUÍMICOS E PREPARAÇÕES (QUÍMICAS OU DE OUTRA NATUREZA) 

Salvo apenas três exceções (ver abaixo os números 7, 19 e 31), a presente posição 

não inclui produtos de constituição química definida apresentados isoladamente. 
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Os produtos químicos compreendidos nesta posição não apresentam constituição 

química definida e são, quer obtidos como subprodutos da fabricação de outras 

substâncias (ácidos naftênicos, por exemplo), quer preparados especialmente. 

As preparações (químicas ou de outra natureza), consistem, quer em misturas (de 

que as emulsões e dispersões constituem formas particulares), quer, por vezes, em 

soluções. (Deve notar-se que as soluções aquosas dos produtos químicos dos 

Capítulos 28 ou 29 permanecem classificadas nos referidos Capítulos, ao passo que, 

salvo raras exceções, excluem-se deles as soluções destes produtos noutros 

solventes, que se consideram preparações da presente posição). 

As preparações referidas nesta posição podem ser também compostas, total ou 

parcialmente, por produtos químicos (o que constitui o caso geral), ou inteiramente 

formadas por constituintes naturais (ver, por exemplo, o número 23), abaixo). 

Todavia, a presente posição não compreende as misturas de produtos químicos com 

substâncias alimentícias ou outras possuindo valor nutritivo do tipo utilizado na 

preparação de certos alimentos para consumo humano, quer como componentes 

desses alimentos, quer para melhorar-lhes algumas das suas características (por 

exemplo, beneficiadores de panificação, pastelaria ou da indústria de bolachas e 

biscoitos), desde que o valor dessas misturas ou substâncias se baseie no seu próprio 

conteúdo nutritivo. Estes produtos classificam-se, geralmente, na posição 21.06. 

(Ver as Considerações Gerais do Capítulo 38). 

A presente posição não compreende igualmente os compostos de mercúrio (posição 

28.52). 

[...] 

12. A posição 38.24 apresenta as seguintes subposições de 1ºnivel: 

 3824.10.00 - Aglutinantes preparados para moldes ou para núcleos de fundição 

3824.30.00 - Carbonetos metálicos não aglomerados, misturados entre si ou com 

aglutinantes metálicos 

3824.40.00 - Aditivos preparados para cimentos, argamassas ou concretos (betões) 

3824.50.00 - Argamassas e concretos (betões), não refratários 

3824.60.00 - Sorbitol, exceto o da subposição 2905.44 

3824.8 - Mercadorias mencionadas na Nota de subposições 3 do presente Capítulo: 

 3824.9 - Outros: 

13.  Visto que a mercadoria não corresponde aos textos das subposições precedentes, 

enquadra-se na residual, 3824.9. 

14.  O código 3824.9 possui as seguintes subposições de 2º nível: 
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3824.91.00 -- Misturas e preparações constituídas principalmente por 

metilfosfonato de (5-etil-2-metil-2-óxido-1,3,2-dioxafosfinan-5-il)metil metila e 

metilfosfonato de bis[(5-etil-2-metil-2-óxido-1,3,2-dioxafosfinan-5-il)metila] 

3824.92.00 -- Ésteres de poliglicol do ácido metilfosfônico 

3824.99 -- Outros 

15.  O desdobramento adequado ao produto em questão é o 3824.99, visto que não 

corresponde aos textos das subposições de 2º nível precedentes. Tal código se desdobra nos 

seguintes itens: 

3824.99.1 Produtos intermediários da fabricação de antibióticos ou de vitaminas ou 

de outros produtos da posição 29.36 

 3824.99.2 Derivados de ácidos graxos (gordos) industriais; misturas e preparações 

que contenham álcoois graxos (gordos) ou ácidos carboxílicos ou derivados destes 

produtos 

 3824.99.3 Misturas e preparações para borracha ou plástico e outras misturas e 

preparações para endurecer resinas sintéticas, colas, pinturas ou usos semelhantes 

 3824.99.4 Misturas e preparações desincrustantes, anticorrosivas ou 

antioxidantes; fluidos para a transferência de calor 

 3824.99.5 Polietilenoglicóis e suas misturas; polipropilenoglicóis e suas misturas; 

misturas e preparações que contenham ésteres de ácidos inorgânicos e seus 

derivados 

 3824.99.6 Contrastes para exames de diagnóstico por imagens de ressonância 

magnética ou de ecografia 

 3824.99.7 Produtos e preparações à base de elementos químicos ou de seus 

compostos inorgânicos, não especificados nem compreendidos noutras posições 

 3824.99.8 Produtos e preparações à base de compostos orgânicos, não 

especificados nem compreendidos noutras posições 

16.  O artigo em tela é descrito no item 3824.99.6, que se desdobra nos subitens abaixo: 

3824.99.61 À base de gadobenato de dimeglumina, de gadobutrol, de 

gadopentetato de dimeglumina, de gadoterato de meglumina, de gadoteridol ou 

de gadoxetato dissódico  

3824.99.62 À base de hexafluoreto de enxofre     

3824.99.69 Outros 

17.  A mercadoria é um composto a base de gadoterato de meglumina, portanto, o subitem 

adequado é o 3824.99.61, resultando no mesmo código NCM. 

18. O código NCM 3824.99.61 possui o seguinte Ex tarifários do IPI: 
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EX IPI: 0001 - À base de gadoterato de meglumina ou de gadoteridol 

19. O texto acima abrange o produto objeto da presente consulta, aplicando-se o ex tarifário de 

IPI para a mercadoria classificada. 

20.  Por fim, cabe ressaltar que a Solução de Consulta não convalida informações apresentadas 

pelo consulente, conforme o art. 46, da IN RFB nº 2.057, de 2021. Portanto, para a adoção do código 
supracitado, é necessária a devida correlação das características determinantes da mercadoria com 

a descrição contida na respectiva ementa. 

 

CONCLUSÃO 

21.  Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 

posição 38.24), RGI 6 (texto da subposição de primeiro nível e de segundo nível 3824.99) e RGC 1 
(texto do item e subitem 3824.99.61) da NCM constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada 

pela Resolução Gecex nº 272, de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 2022; e em subsídios extraídos das 
Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh), aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela IN RFB nº 2.169, de 20231, a mercadoria CLASSIFICA-SE no código NCM 3824.99.61, 
com enquadramento no Ex Tipi 01. 

 

ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 

de 1996, pela 4ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
03 de setembro de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa 

RFB nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 

Juliana Cordeiro Coutinho 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro  

 

(Assinado Digitalmente) 

Sílvia de Brito Oliveira 
Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  

Membro Ad Hoc 

(Assinado Digitalmente) 
Adriana Kindermann Speck  

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil  
Relatora 

(Assinado Digitalmente) 
Luiz Henrique Domingues 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 4ª Turma 
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